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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Ne 5̂3

ÂUtU0-8®. ■

ísaia das Sessdes, LI... /.'..9... /lOj^
"

(Rubriba do ProsIdOAtel

Á  \j^ ̂  le - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
^  /} EDUCACIONAL "TIO PATINHAS", fujidada em.25 de agos-

JU to de 1969 e registrada no Cartório do Registro -
Civil de Pessoas Jurídicas sob o n2 272, com sede.
nesta cidade.

2^ - Esta. lei entrara em vigor na data de sua publica-

^  . ção, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 13 de- outubro de 1969*
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■  'Ã ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL "TIO PATINHAS", fundada no dia
A'-'

25 de agosto do corrente ano, e uma entidade civil, sem finalida
de lucrativa, sediada nesta cidade.

A referida entidade, que adquiriu- personalidade jurídi
ca com o seu registro.no Cartório do -Segistro Civil de Pessoas "
Jurídicas, tem como principal objetivo a manutenção da ESCOLA'

. EDUCACIONAL "TIO PATINHAS", que vem funcionando, ha' algum tempo
nesta cidade, na Rua Costa Pereira, com os cursos priraa'rio e pre'-
prima'rio.

^ de se esperafj^portanto, que os meus ilustres pares
desta câmara Municipal dcem o seu benepla'cito a esta iniciativa,
por se constituir nui-na medida de alta significação para una en-

.tidade que foi criada com a exclusiva finalidade de promover a
A

educação da infância.

Pelos motivos expostos, nada resta ao proponente senão
solicitar o apoio integral do plenário desta Casa para a aprova
ção unanime do presente projeto-.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 19ó9.

ELIAS MOYSSS
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O Bacharel em Direito CARLOS

GOMES, Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais e Jurídicas de Cachoei-

ro de Itapemirim, Estado do Espírito San
to, por nomeação, na forma da lei, etc.

V*

CERTIFICA, a i^equorimeiito de pessoa -

interessada, que.revendo os livr.os destinados a Regi£

tro de Sociedades Civis e::<i st entes em seot poder e o ar

torio, encontrou, no de numero um(l), sob numero du-

sentos G setenta e dois(272) de ordem, o registro la

vrado em data de três do corrente, referente aos Esta

tutos e demais documentos da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL -
"IIO PATINHAS", fundada em data de vinte e cinco de -

agosto de mil novecentos e sessenta e nove, nesta Ci

dade de GacHoeiro de Itapemirim, onde tem sua sedei -

Certifica mais, qu.e os Es tatu. tos foram apro

vados em assembléia geral realizada em a data de sua
fundação e publicados pela Imprensa Oficial do Estado

em data de dezoito de setembro p.i passadoi* Certifica

finalmente, que em virtude do aludido registro a men

cionada ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL "TIO PATINHAS",

adquiriu Personalidade Juridio ai////////////////////
O referido é verdade e dá féi

Cachoeiro de Itapemirim, 7 de outubro de 1969

Carlos
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(ANTIGO FElíAf®'?
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» ESTAIPTOS DA ASSOGIACSO SDtTGACIONAL nTlp PATIWfíASW - V

GAPÍmO I
Dènóminacão, Constituição. Sada é Fina

Apt* IQ - A ASSOCIAÇÃO BjDÜCACIONAL "TIO PA!PIHHAS« d uma antir
dade civil, sem fins lucrativos, çom sede na cidade

de Cachoeiro de Itapemirimj Estado do Espírito Santo.

Arté- 20 A ASSOCIAÇÃO EJXJCACIONAL «»q?IO PATINHAS» tem como fi
nalidade exclusiva a educação da criança.

ÇAPÍmO II
Ba Organização do Ensino

Art. 30 A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL "TIO PATINHAS" manterã a -
ESCOLA EXPERIMENTAL "TIO PATINHAS", que ministrara-

o ensino primário e pre-primário, sob òs aspectos moral, intelejc
tual e religiosoj observando a legislação óm vigor.

Art. - A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL "TIO PATINHAS" poderá nfân*
ter outros edueandãrios, desde que se destinem ao -

nível primarió.

CAPÍTULO III
Da Administração

Art. 5Q ̂  A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL "TIO PATINHAS" tera como -
orgão administra ti vd üm Conselho Déliberativo forma

do dé U (quatro) membros de seu quadro social.

Parãgrafò ifnico - O Conselho Deliberativo terãlÇum) Presiden
te, 1 (um) Vice-Presidente, 1 (um) Secreta'"

rio e 1 (um) Tesoureiro.

Art. éfi - O Conselho Deliberativo reprasentarã a entidade a ti
ya e passivamente, em ̂ uízo ou fora dele. e ficará-

responsável subsidiariamente pelas obrigações sociais por ela -
contraídas.

Art. 72 - O Conselho Deliberativo da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL -
"TIO PATINHAS" nomeará b Diretór da ESCOLA EXPERIMEN

TAL "TIO PATINHAS", o qual escolherá ós Professores e funcioná
rios subalternos necessários ao funcionamento do educandário.

Art. 80 -í # ESCOLA EXPERIMENTAL "TIO PATINHAS" terá, de açor-"
do com as exigências legais, tantos professoras quan

tos o exigirem as necessidades do ensino.

CAPÍTULO IV
Dá, Receita é da Despesa

Art. 9° Ã Receita ordinária será constituída pelas anuidades
a serem cobradas dos associados da ASSOCIAÇÃO EDUCA

CIONAL "TIO PATINHAS", pelas subvenções e auxílios recebidos de

Cont.



d0 particulares e dos Poderes Públicos Municipal, Estaduayc-^Fe
deral, sendo eventual o proveniente de qualquer outra forít'^»

árt* 10 % A Despesa compreendera os vencimentos do Diretor, -

dos Professores e dos funcionários subalternos ne

cessários ao funcionamento do edueandárioj conservação ê melho
ramento das instalações e aquisição dp material escolar»

^rt. 11-0 Conselho Deliberativo da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL
"TIO PATINHAS^ como uniçp orgão administrativo, -

não terá qualquer remuneração pecuniária e a entidade não lhe -
poderá distribuir lucro, bonificação ou vantagem sob nenhuma for'1
ma ou pretexto»

CAPÍTULO V

,  Disposições Finais

Artè 12 - Fica fixada como data da fundação da ASSOCIAÇÃO EDU
CACIONAL "TIO PATINHAS" o dia 25 de .agosto de 1969»

Art. 13 ** 03 assuntos não previstos nestes Estatutos serão re
gulados por meiò de Portarias e Resoluções por parte

do Presidente da ASSOCIAÇÃO, Considerados como atos complementa-
ras»

Art» 1^ Incorporam-se a essas disposições, na parte que se
. fizer necessária, todas as disposições ds legislação

do ensino expedidas pelo Ministério da Educação e Cultura e pela

Secretaria ̂  Educação e Cultura do Estado do Espírito Santo»

Art. 15 Em caso da dèsapâr a cimento da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL
"TIO PATIHHAS"j todos os seus bens serão entregues a

outra entidade congênere, a çritcrio do Conselho Deliberativo»

Art» 16 Os presentes Estatutos poderão ser reformados total

:  ou parcialmente, no tocante a administração,: se ás-
sira o exigir o interesse da ASSOCIAÇÃO, por deliberação do seu -
Presidenta e com a aquiescência do Conselho Deliberativo»

Cachoeiro de Itapemirlm, 25 dé agosto de 1969»
■ GARCIA FERREIRA GUIMARÃES - Prfísidfinta :

- ELISBTB BARBOSA MOULIN, - ViGe-Presidénta

NteA MOREIRA SARDBNBERG - SeGratárto

LAERTE BARBOSA MOULIN Tesoureiro
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PROJETO..©]?^ lEi NO g g ç. g Q ■ "■; . ■ •

Àrt*. 12 - Fica, declarada-d,e ,utilidade publica a èSBQGIáÇIO
_ ■ .EmCACTONM,."TIO PATIMAS",. todada ,«m 25 de, agos^

to de 1969 e regi.stíada no Cartório do.Registro -
Civil de Pessoas Jurídicas sob o ns 272) com sede

• .• nesta cidade* '■

, Art. 22 - Esta lei entrara am vigor, na.data de, suá. publica-
' ção,-.revogadas .as-disposições y.em .contrario».

Sala das Sessões ̂  13 de outubro de -1969'

ilOiSrO;  ELIAS
— Yereador,'-.

•  - J U S T I F Í G A T I V À - ■;

A ASSOCIAÇÃO SDIJCACIOML "TIO PATimAS",- fundada no dia
25 de agosto do corrente ano, ó uma entidade civil», sem finalida
de lucrativa» sediada nesta cidade»

■  A fefèrida entid.áde ,-dúQ adquiriu personalidade jurídi-
;ea com p seu registro no Cartório do -^gistro Civil de. Pessoas
Jurídicás, tem como principal objetivo a manutenção da ESCOLA
EDUCACIONAL "TIO PATINHAS"» qu® ygm funcionando» ha' algum,tempo -
nesta cidade» na Rua Gostá Pereira, com os cursos priirârIo e pre-
,primário. . .

■á de se esperar, portánto, que os meus iliistres pares
desta câriiara Municipal dõqm 0 ssu benépla'citp. a .esta Iniciativa»
por se constituir numa medida de alta significação para uma en
tidade que foi criada com a exclusiva finalidade de promover a
educação da infância»

Pelos motivos expostos, nada resta ao proponente senão
solicitar, o apoio, integral do plenário desta Casa para a aprova-"
ção unanime do presente projeto.

- Sala das. Sessões» 13 de outubro .de 1969»'

ELIAS MOysás
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,  PROJETO DE lET NO
■  iQ

Art» 10 - Fica, declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO .
BKJCACIONAL «TIO PATINHAS", fundada em 25 de agos

to de 1969 e registrada no Cartório do ̂ gistro -
Civil de Pessoas Jurídicas sob o no ^TH, com sede
nesta cidade*

Art* 2» - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario*

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1969*

ELIAS MOYS^,

Vereador -

- J \J S T I F I G A T X V A -

A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL "TIÒ PATÍNHAS", fundada no dia
25 de agosto do corrente ano, e uma entidade civil, ssm flnálida-

de lucrativa, sediada nesta cidade*

A referida entidade, que adquiriu persónalidade jurídi
ca com D Gíu rs^,xstro lio Oartúrio do -^gistro Civil de Pessoas
Jurídicas, tem como principal objetivo a manatonçeo da ESCOLA
EDüCACiOIfAL "TIO PATIHíAS", que véffl_ funcionando, ha algum tempo

nesta .eidáde 5 na Rua Costa Per ai,? a, com os cursos primário e pre-

prinario* ■

,  : . d® sc. sspsrar 5 portanto, que. .ps meus ilustres pares
desta câmara .^íunlcipal deem o seu benepla^cito a esta Iniciativa,
por SÃ constituir .numa inõdida ds .alta significação para uma en
tidade, que foi eriada com a e:Kcluaiva fimíidade de promover a

educação dá infância*

Pelos motivos axpiostos, nada resta ao proponente samo

solicitar o apoio integral do plenário desta Casa para a aprova

ção unanima do presente projeto*

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1^9*

ELIAS MOj!B:fs
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£  (Projetos ãe Lei)

Caehoeiro do Itapenirira, 15 ds outubro de 1969-

Senhor Prafelto:

ÜsMio a. honra de passar as niaos de, Vossa Excelência^ P®-'"

ra os Pins d'S sançao legalj os Projetos de Lei n^s 5^/69 ® 55/69»
aprovados por unaniniidads do plenário» ea Sessão Ordinária rvealiza-
da no dia 13 dc corrente*

Aproveito o ensejo.para apressntar-iiie as minhas

.Atenciosas Saudações,

CLÓVIS DE SARROS

presidente da Gamara

Ao Exno». SenJior

Ifcllo VolaBoreili

DD# Prefeito Municipal de

Gachoeiro de Itapenirina

Nesta



PROJBTO ns LEI Nfl

O Presidenta da CJacara Municipal de C«^
choeiro de Itapemirim» usando de suas -
atribuições legaisí Faço saber que a Ca
mâra decretou a seguinte Lei* *"

Avt* 1® Pica declarada de utilidade publica a ASSOCIAçJíO
—  EDÜCACIONAL "TiO PATINHAS", fundada em £5 de agos

to d© 1969 e registrada no Cãrtõrio do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas sob o nQ 272, com seda nesta cidade,

, Art* 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 19õ9*

CLÓVIS DE BARBOS

Residente da cãraara
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